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DECRETO Nº 449 DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

 

“Dispõe sobre a nomeação dos 

membros do Conselho Municipal do 

Meio Ambiente – CMMA, e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, ESTADO DA BAHIA, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA: 

Art. 1º – Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal do Meio Ambiente – 

CMMA, abaixo relacionados: 

I – REPRESENTANTE DO PODER PUBLICO: 

a) Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento: 

 Titular: Fernando Teixeira Azevedo 

 Suplente: Pedro Vinicius Santos Silva 

 

b) Representantes da Secretária Municipal de Saúde: 

 Titular: Sérgio Lima Souza 

 Suplente: Taís Souza Reis 

 

c) Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 

Lazer: 

 Titular: Roseane Vieira da Luz Mata 

 Suplente: Gabriela Vieira dos Santos 

 

d) Representantes da Secretária Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos: 

 Titular: Eduardo dos Reis Moreno 

 Suplente: Eduardo Pereira da Silva 

 

II – REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) Representantes dos Comerciantes Locais: 

 Titular: Ângela Maria Casimiro 

 Suplente: Erivelton Rodrigues de Souza 
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b) Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 

 Titular: Ednaldo Santos Souza 

 Suplente: Sebastião Gonçalves Borges 

 

c) Representantes da População local – Pastoral do Meio Ambiente: 

 Titular: Francisco Chagas dos Santos 

 Suplente: Maísa Silva Abadia 

 

d) Associação de Apicultores e Agricultores da Agrovila 20 e Região: 

 Titular: Márcio Oliveira Viana 

 Suplente: Antônio Nogueira Magalhães 

 

Art. 2º – Fica nomeada a Mesa Diretora do Conselho Municipal do Meio Ambiente 

– CMMA, abaixo relacionados: 

 

 Presidente: Ednaldo Santos Souza 

 Vice-Presidente: Fernando Teixeira Azevedo 

 Secretário: Sergio Lima Souza 

 Tesoureiro: Márcio Oliveira Viana 

 

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, Estado da Bahia, em 30 de 

junho de 2021. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 


